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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINAÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 126/2022



  
 Data: 04 de agosto de 2022.
Matéria: Projeto de Lei Legislativa 10/2022            
      Autor: Poder Legislativo 

Relator: Ingomar Sandtner

                                Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Dispõe sobre a implantação do projeto “adote uma praça” no município de Três Passos e dá outras providências. 

A Comissão de Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei Legislativa nº 10/2022, de origem no Legislativo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 08/08/2022.  

Conforme exposição de motivos visa o projeto de lei a instituição do projeto denominado “Adote uma praça” a fim de permitir que empresas privadas, instituições ou entidades não governamentais assuma a responsabilidade de urbanizar e manter áreas públicas deste município, e que, em contrapartida, poderão veicular de publicidade no local da parceria.

Nos termos expostos conclui-se que visa o PL a criação de um projeto que viabilizaria a instituição de parcerias público-privadas.

A Orientação Técnica orientou que fosse retificado o PL, com vistas adequá-lo constitucionalmente ao determinado pela CF e Estadual, e não interferir nas competências exclusivas do Executivo municipal, necessário que o projeto seja adequado, a fim de sofrer algumas alterações, quais sejam:

No artigo 1º do PL, sugere-se a supressão do §1º, renumeração do §2º para parágrafo único, e que seja incluído a possiblidade do Executivo Municipal estabelecer parcerias público-privadas, sugerindo-se os termos:

Art. 1º Fica criado o Programa “Adote uma Praça” no qual o Município poderá estabelecer parcerias com empresas privadas, entidades sociais, ou pessoas físicas interessadas em promover a urbanização, manutenção e conservação de praças, canteiros centrais, rotatórias, parques infantis, áreas de ginástica e lazer no município de Três Passos/RS procedendo reformas e melhorias necessárias para o melhor uso de seus frequentadores.
O autor do PL apresentou mensagem retificativa, lida na sessão do dia 22/08/2022, adequando o PL à orientação técnica da casa.

Diante disso, após a retificação, a Orientação Técnica proferiu parecer no sentido da viabilidade da proposição.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores, mantendo-se o texto original da PL.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PLL 10/2022.
Sala das Comissões, em 25 de agosto de 2022. 
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